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Moção
 

Aplaude a Atleta Nicole Silveira, em razão de seu histórico desempenho nos Jogos Olímpicos de Inverno
de 2026, culminando na conquista do 11º lugar na modalidade Skeleton.
 
A atuação da atleta Nicole representa um marco relevante para o esporte brasileiro e internacional, ao
registrar o melhor resultado da história do Brasil em modalidades de gelo em uma Olimpíada. Seus
resultados demonstram elevado rigor técnico, superação e profundo compromisso com a excelência
esportiva, superando suas próprias marcas anteriores e elevando o patamar de competitividade nacional.
 
O feito de Nicole Silveira, fruto de anos de dedicação e treinamento em ambientes de alta performance,
configura-se como um avanço significativo para o protagonismo feminino no esporte, trazendo inspiração
a milhares de jovens atletas e fortalecendo a presença da bandeira nacional em competições de elite
mundial. Ressalte-se, ainda, que sua trajetória resulta em uma visibilidade sem precedentes para os
esportes de inverno no Brasil.
 
Além do impacto esportivo, destaca-se o valor social de seu trabalho, que transcende as competições e
alcança o reconhecimento da capacidade e do talento da mulher  brasileira,  princípio norteador  do
incentivo às políticas públicas de esporte e lazer.
 
Diante do exposto, esta Casa Legislativa rende justa homenagem à Atleta Nicole Silveira, reconhecendo
seu mérito, garra e dedicação ao conquistar o 11.º lugar na modalidade Skeleton nos Jogos Olímpicos de
Inverno de 2026, ao mesmo tempo em que reafirma o compromisso do Poder Legislativo Paulista com o
incentivo ao esporte de alto rendimento.
 
Por  fim,  requeiro  que  desta  Moção  seja  dada  ciência  à  homenageada,  como  expressão  do
reconhecimento desta Assembleia Legislativa, através do Comitê Olímpico do Brasil, sito à Av. José
Wilker, 605, Bloco 1-D, 7º e 8º andares - Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ CEP 22775-040. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valeria Bolsonaro
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